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PORTARIA Nº 029/2022 BERTOLÍNIA, 17 de Janeiro de 2022. 

O Prefeito Munlclpal de Bertolínla, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. l .º NOMEAR poro o função gratificado de 

Coordenadora de Educação de Jovens e Adultos do quadro do 

Secretario de Educação Lei n º 388/20 l 9 de 06 de Agosto de 2019. 

(Plano de Cargos Carreiro e Remuneração do Magisté rio do Educação 

Básica do Município d e Be rtolínia- PI a Srª RITA DE CÁSSIA SOUSA MARTINS 

TOMAZ, portadora do CPF: 478.955 .863-00. 

Art. 2º • Ficam mantidos os efeitos do Portaria n º 052/2021 

datada d e 01 d e março de 2021 . 

Art. 3° - A presente Portaria entro em vigor nesta doto. 

retroagindo os efeitos em 03 de Janeiro de 2022. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOlÍNIA, 17 de 
Janeiro de 2022. 

Publiqu e -se Registre-se e Cumpro-se. 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 

ld:10EF19CF069F1F29 

1ft 
Bertoloni.PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
CNPJ: 06.554.034/0001-04 

Praça Nossa Sl!:nhora .Aparecida n • 34 - Centro 
CEP: 64.870../JOO • BERTOLINrA-PTAUf 

e,nt,ll: pre(bcrto/inlg(ii>g,na/LcoM 

PORTARIA Nª 030/2022 BERTOLÍNIA, 17 de Janeiro de 2022. 

O Prefeito Municipal de Bertolínla, Estado do Piauí. no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. l .º NOMEAR para a função gratificada de 

Coordenadora do Ensino Infantil do quadro da Secretaria de Educação 

Lei nº 388/2019 de 06 de Agosto de 2019, {Plano de Cargos Carreira e 

Remuneração do Magistério da Educação Básica do Município de 

Bertolínio- PI o Sr" ARLETE ANG~LICA DA FONSECA portadora do CPF: 

635.459. 933-53. 

Art. 2° - Ficam mantidos os efeitos da Portaria n º 092/2021 

datada de 26 de Abril de 2021. 

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor nesta data, 

retroagindo os efeitos em 03 de Janeiro de 2022. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLINIA, 17 de 
Janeiro de 2022. 

Publique-se Registre-se e Cumpra-se. 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nª 031/2022 BERTOLÍNIA, 17 de Janeiro de 2022. 

O Prefeito Municipal de Bertolínla, Estado do Piauí. no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 .º NOMEAR para a função g ratificada de 

Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal Tia Nair do quadro da 

Secretaria de Educação Lei n º 388/2019 de 06 de Agosto de 2019, 

(Plano de Cargos Carreira e Remuneração do Magistério da Educação 

Básica do Município de Bertolínia-PI a Sr" HELIANE DA SILVA BRITO 

portadora do CPF: 626.415.653- 15. 

Art. 2° - Ficam mantidos os efeitos da Portaria nº 054/2021 

datada de 01 de março de 2021. 

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor nesta data, 

retroagindo os efeitos em 03 de Janeiro de 2022. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOlÍNIA, 17 de 
Janeiro de 2022. 

Publique-se Registre-se e Cumpra-se. 
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GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 032/2022 BERTOLÍNIA, 17 de Janeiro de 2022. 

O Prefeito Municipal de Bertolínla, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art, 1 ,º Art. 1 .º Nomear poro a função gratificada de 
Coordenador de Assistência ao Educando do quadro da Secretaria de 
Educação Lei nº 388/2019 de 06 de Agosto de 2019, (Plano de Cargos 
Carreira e Remuneração do Magistério da Educação Básica do 
Município de Bertolínio-PI o Sr'. BENILVAN FERREIRA DE SOUSA, portador 
do CPF: 745.557.973-15. 

Art. 2° - Ficam mantidos os efeitos da Portaria nº 073/2021 

datada de 08 de Março de 2021 . 

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor nesta data, 

retroagindo os efeitos em 03 de Janeiro de 2022. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA, 17 de 
Janeiro de 2022. 

Publique-se Registre-se e Cumpra-se. 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 


